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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMKNTAL 

-0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
DA PALHA. do Estado do Espírito Santo, usando de 
atnõuiçtles legais que lhe confere a Lei Municipal li' 
1.158/98 de 30 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1" • F1ca aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais), para reforço de dotações Orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente a saber: 

2.3- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade - 03070212 - Manutenção dos SeiViços de Administração. 
3.2.5.1 - Inativos .................................................................................... R$ 3.000,00 
3.2 . .5.2 - Pensiooistas ............................................................................. R$ 2.000,00 

2.4- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Atividade - 03080322 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade. 
3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens FJXaS ................................................. R$ 2.000,00 

2.5- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Atividade - 11073462 - Manutenção da Secretaria de Ind. e Com. e Promoção Industrial. 
3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens FJX&s ................................................. R$ 1.000,00 

2.8- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Atividade -10580212 - Manutenção dos SeiViços de Obras e SeiViços Urbanos. 
3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens FJXas ................................................. RS 21.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES •••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••• .R$ 29.000,00 

Art. 2" - Os recursos necessários ao cumprimento do estabelecido no Art. I" deste Decreto, correrão por 
conta de anulação parcial de dotaçl'lo orçamentária consignada no orçamento vigente a saber: 

2.3- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade - 03070212 - Manutenção dos SeiViços de Administração. 
3.1.1.1.01 • Vencimentos e Vantagens Fixas ................................................. R$ 29.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ...................................................... RS 2.9.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de S 2 de dezembro de 1999 . 

PA ..u\on'i~ ~o&:r Í LESSA 

Pre~~cipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração na data supra. 

<r~~cffÁF~NSEcA 
Secretário Municipal de Administração 

1 


